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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 36/2023, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF E A
EMPRESA TOP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA .

PROCESSO Nº 00401-00033706/2023-49

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL - DPDF, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no Setor de Indústria e
Abastecimento, no Trecho n° 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.219.624/0001-83,
representada pelo Exmo. Sr. CELESTINO CHUPEL, portador da Carteira de Iden�dade da Ordem dos Advogados do Brasil nº 30823-
OAB/DF e CPF nº 449.291.530-34, na qualidade de Defensor Público-Geral, consoante competência originária prevista na Lei
Complementar Nº 80, de 12 de janeiro de 1994, e ainda na Lei Complementar Nº 828, de 26 de julho de 2010, em sua nova redação
dada pela Lei Complementar Nº 908 de 7 de janeiro de 2016 e a empresa TOP SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA  , doravante
denominada CONTRATADA, com sede na Colônia Agrícola Arniqueira Conjunto 4 Chácara 66 Lote 3B - Águas Claras, CEP: 71.994-010,
Brasília - Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº 04.744.995/0001-56, representada pela Sra. ADRIANA VILELA DA SILVA,
portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 01327407305/DETRAN-DF e CPF nº 612.086.801-10, na qualidade
de Representante Legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 17/2023 (documento SEI 123984141), da Proposta
(documento SEI 125232789), da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, recepcionada pelo Decreto Distrital 23.460/2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205, de 30 de outubro de 2019, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 39.103/2018, do Decreto Federal nº 7.746, de 05 de junho
de 2012, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, recepcionado pela Lei Distrital nº 4.611/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014, Decreto nº 39.860, de 30
de maio de 2019, e Lei Distrital nº 4.770/2012, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as
exigências estabelecidas no Edital.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços con�nuados de manutenção preven�va, corre�va e serviços eventuais,
sob demanda, nas instalações prediais e mobiliários pertencentes à Defensoria Pública do Distrito Federal – DPDF e dos que
estejam sob sua responsabilidade, localizados no Distrito Federal, com o fornecimento de mão-de-obra, materiais, ferramentas,
máquinas, equipamentos e transporte de seus funcionário, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº
17/2023 (documento SEI 123984141) e a Proposta (documento SEI 125232789), que passam a integrar o presente Termo.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6° e 10°
da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 3.529.455,30 (três milhões, quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e cinquenta e cinco
reais e trinta centavos), conforme tabela abaixo e ANEXO, devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual nº 7.212, de 30 de dezembro de 2022, enquanto as parcelas remanescentes serão
custeadas à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Conforme as decisões constantes no item 9.2.4 do Acórdão nº 1.238/2016 - TCU/ Plenário e no item 3 da Decisão nº
4.324/2018-TCDF, o reajuste dos preços se dará pela adoção dos valores da tabela SINAPI referencial ou as u�lizadas no contrato,
subs�tuição das tabelas SINAPI u�lizadas no contrato, sendo man�do o percentual de desconto ofertado inicialmente na licitação, a
ser aplicado sobre os valores unitários da tabela adotada a par�r de então.

5.3. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI constante na proposta da CONTRATADA, que é de 29,90% (vinte e nove
inteiros e noventa centésimos por cento), bem como a taxa de BDI 28,35% (vinte e oito inteiros e trinta e cinco centésimos por
cento) incidente sobre os preços dos materiais e serviços após a aplicação do desconto na licitação, deverão ser man�dos inalterados
por ocasião da subs�tuição da tabela de referência de maneira que não haja desequilíbrio econômico para a Administração. 



 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

MENSAL
(A)

VALOR
ANUAL (B)

PERCENTUAL
MÍNIMO DE
DESCONTO

A SER
APLICADO

PELO VALOR
ANUAL

(C)

VALOR
ANUAL

ESTIMADO
COM O

DESCONTO
APLICADO

(D=B-C)

PERCENTUAL
DO BDI (%)

(E)

VALOR ANUAL
COM O

DESCONTO
APLICADO

ACRESCIDO DO
BDI

(F = D + E)

1

Prestação dos
serviços
con�nuados de
manutenção
predial
estabelecida nas
planilhas de
serviços e
insumos
diversos, nas
instalações
prediais e
mobiliários
pertencentes à
Defensoria
Pública do
Distrito Federal –
DPDF e dos que
estejam sob sua
responsabilidade.

SERVIÇO 1 R$
326.898,21

R$
3.922.778,58 29,90% R$

2.749.867,78 28,35% R$ 3.529.455,30

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 48101

II - Programa de Trabalho: 03.122.8211.8517.0138 

III - Natureza da Despesa: 33.90.39.16 (MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS)

IV - Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 588.242,55 (quinhentos e oitenta e oito mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco
centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE01216, emi�da em 10/11/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade
Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

7.2. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de
Brasília S/A – BRB, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767/2011.

7.3. Somente será efetuado o pagamento dos serviços realmente executados, defini�vamente recebidos, e comprovados via
relatório circunstanciado, os quais devem estar devidamente especificados quan�ta�vamente e qualita�vamente, não sendo
admissível o pagamento de valores calculados com base em percentuais incidentes sobre o custo total do serviço, e na forma
prevista no �tulo: DAS NORMAS TÉCNICAS, do Termo de Referência.

7.4. O pagamento será efetuado por demanda. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do Decreto Distrital nº 37.121/2016 e alterações vigentes.

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, não sofrerá
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.



7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária,
quando for o caso.

7.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo administra�vo em que será
garan�do à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes.

7.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.10. Para efeito de pagamento, deverá ser verificada a regularidade da CONTRATADA por meio dos seguintes documentos:

7.10.1. cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.10.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida Ava da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.10.3. cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

7.10.4. cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.

7.10.5. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 2012,
dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Receita
Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, na
forma dos Anexos II, III e IV do referido documento norma�vo. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das
partes, por no máximo 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

9.1. A CONTRATADA deverá prestar garan�a dos serviços contratados no valor de R$ 176.472,77 (cento e setenta e seis mil
quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e sete centavos), correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total pactuado, no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a par�r da assinatura do Termo Contratual, em uma das modalidades previstas no Art. 56, §
1º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes terem sidos emi�dos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II - seguro-garan�a ou  

III - fiança bancária.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

10.1. Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

10.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado, nos termos do art. 67
da Lei n.º 8.666/1993.

10.4. No�ficar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo
para a sua correção.

10.5. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços dentro das
especificações.

10.6. Não permi�r execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas.

10.7. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando a mesma responsável pelo seu zelo e
posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi cedido.

10.8. Preencher o ques�onário de sa�sfação da unidade conforme Anexo D e o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) Anexo
E, do Termo de Referência.

10.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços que a empresa CONTRATADA prestar fora das especificações do termo
de Referência.

10.10. Aplicar as sanções conforme previsto no contrato e legislação do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA



11.1. Manter, durante o período de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, as condições de cadastramento no SICAF e ainda manter-se em dia com a jus�ça
trabalhista, apresentando a Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, em cumprimento ao disposto na Lei nº. 12.440, de
07/07/2011.

11.2. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 5 (cinco) dias úteis, contados da sua no�ficação pela CONTRATANTE.

11.3. Manter vínculo emprega�cio com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e todos os demais
encargos trabalhistas, sociais e outras vantagens e bene�cios do o�cio, além de seguros e indenizações, taxas e tributos per�nentes,
pois que a inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

11.4. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento efetuado pela CONTRATANTE.

11.5. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores diretos,
normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações
a�nentes ao contrato.

11.6. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em
ocorrências da espécie, forem ví�mas os seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, e que tenham
relacionamento direto com a execução o objeto do contrato.

11.7. Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a prestação
dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administra�vos, rela�vos ao objeto do contrato, informando endereços, telefones
(fixo e celular) e e-mail com o fiscal do serviço, devendo atender aos chamados da CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três)
horas, ressalvadas as hipóteses de Ordem de Serviço Emergencial.

11.8. Designar o Responsável Técnico para orientação, supervisão e acompanhamento, quando exigível, da execução dos serviços e
que poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATADA.

11.9. Apresentar, por ocasião da assinatura do contrato, a respec�va Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente registrada junto ao CREA ou CAU.

11.10. Havendo subs�tuição do Responsável Técnico designado, encaminhar a respec�va Anotação ou Registro de Responsabilidade
Técnica para o subs�tuto, acompanhada da comprovação do vínculo entre a CONTRATADA e o profissional, quer emprega�cio ou
contratual, vedada a contratação de pessoa jurídica para exercer a função.

11.11. Durante a execução dos serviços, manter nos locais encarregado-geral devidamente capacitado e habilitado para orientar,
coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao con�ngente alocado e resolver quaisquer questões per�nentes à execução do
serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da Fiscalização.

11.12. Subs�tuir, sempre que exigido pela fiscalização da CONTRATANTE e independentemente de jus�fica�va por parte desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios.

11.13. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respec�vos números da carteira
de iden�dade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do serviço, discriminando a sua função e/ou
área de atuação nas tarefas a serem desempenhadas segundo as Ordens de Serviço, inclusive daqueles designados pela
CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, coordenação e controle operacional em relação ao con�ngente alocado na
CONTRATANTE.

11.14. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no desempenho de cada
etapa dos serviços.

11.15. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para as unidades
da CONTRATANTE, devendo para tanto programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização, podendo isso ser realizado em
finais de semana e feriados.

11.16. Os serviços deverão ser executados por mão de obra devidamente qualificada e regularmente contratada, conforme as
normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções con�das no Termo de Referência, bem como às
con�das nas disposições cabíveis nas Leis do GDF que dispuserem sobre conservação de fachadas, nos Decretos Estaduais que
regulamentem o Código de Segurança contra Incêndio e Pânico, bem como nas Leis Distritais que dispuserem sobre instalação de
para-raios, que dispuserem sobre limpeza e higienização dos reservatórios de água, entre outras.

11.17. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, equipamentos e mão de
obra necessários.

11.18. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e materiais de primeira qualidade, que estarão sujeitos
à recusa da fiscalização do contrato.

11.19. Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas a�vidades os exijam por
normas de segurança em vigor, todas as ferramentas e equipamentos necessários e acessórios ao desempenho das a�vidades
laborais rela�vas à manutenção predial.

11.20. Iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com
similares de propriedade da CONTRATANTE.

11.21. Submeter à CONTRATANTE, por escrito, solicitação de re�rada de quaisquer equipamentos de suas dependências, bem como
proceder a sua devolução, no prazo previamente fixado na autorização.



11.22. Recons�tuir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de gesso e alvenaria,
forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e reves�mentos, de forma a restaurar a condição anterior à intervenção da
CONTRATADA.

11.23. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus
prepostos ou empregados, em a�vidade nas dependências da CONTRATANTE, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos
termos do Ar�go 70, da Lei nº 8.666/93.

11.24. Proceder à limpeza e re�rada de entulhos dos locais de trabalho após a execução de serviços.

11.25. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos que forem
por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender prontamente.

11.26. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do serviço.

11.27. Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico circunstanciado, assinado pelo Responsável Técnico da
CONTRATADA, sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações:

11.27.1. Descrição dos serviços realizados de acordo com a(s) Ordem(ns) de Serviço(s) correlacionada(s).

11.27.2. Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços.

11.27.3. Anexação das notas fiscais de compra dos materiais empregados na execução do serviço, sujeita a quan�dade e
especificação dos materiais à conferência e averiguação da fiscalização da CONTRATANTE, para fins de cumprimento da
obrigação.

11.28. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente em seu próprio
nome.

11.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades contratadas, sem a prévia autorização da
CONTRATANTE.

11.30. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal/1988:

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de quatorze anos.”

11.31. Cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e
demais normas legais e regulamentares per�nentes aos serviços executados.

11.32. Elaborar e apresentar à fiscalização o Plano Básico de Manutenção Preven�va e Corre�va, para cada imóvel a que se refere
o Anexo A do Termo de Referência, ou a outros que vierem subs�tuí-los e passarem a integrar o rol de local de execução dos
serviços, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, após a assinatura do contrato e, anualmente, a cada prorrogação de vigência do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº
8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato,
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de
aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-
ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831
de 19 de setembro de 2014, assim como eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra�vas previstas
nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

13.2. A aplicação da sanção de Advertência, dar-se-á nos termos do Decreto Distrital nº 26.851/06, art. 3º.

13.3. No que tange à multa, os seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem
prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na
conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;



V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega.

13.4. Suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a CONTRATANTE por prazo não superior a
02 (dois anos);

13.5. As sanções administra�vas decorrentes da avaliação mencionada no �tulo DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, do
Termo de Referência, e que repercutam em aplicação de multas, acarretarão no desconto de seus valores nos pagamentos futuros ou
serão aba�dos na garan�a prestada na forma do �tulo: DO PAGAMENTO, do presente Termo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes e anuência da
outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas
pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administra�va pela inexecução total ou parcial do
contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei
8.666/1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

17.1. A fiscalização da contratação será exercida por executor ou comissão designada, ao (s) qual (is) compe�rá (ão) o
acompanhamento e a fiscalização dos serviços.

17.2. A comissão/executor da fiscalização do contrato indicado pela CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

17.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado
o registro do instrumento pela Defensoria Pública do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CUMPRIMENTO DA LEI Nº 13.709/2018

19.1. É vedado às partes a u�lização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade dis�nta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administra�va, civil e criminal.

19.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

19.3. As partes responderão administra�va e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou cole�vo,
aos �tulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

19.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do Cadastro da Pessoa Física (CPF), endereço eletrônico, e cópia do
documento de iden�ficação.

19.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar
todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados



pela CONTRATANTE.

19.6. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será a Unidade Gestora da Lei Geral de Proteção de Dados
(UGLGPD), por intermédio do endereço de correio eletrônico: <uglgpd@defensoria.df.gov.br>.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Nos casos omissos a legislação aplicada será a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

20.2. No caso de situações não previstas neste documento, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal
nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como pelas legislações per�nentes ao tema.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis, conforme disposto na Lei Distrital nº 5.061/2013.

22.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448 de 12 de janeiro de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 38.365, de 26 de julho de 2017,
fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de
multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria
da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

 

 

Pela CONTRATANTE:

CELESTINO CHUPEL

Defensor Público-Geral 

Pela CONTRATADA:

ADRIANA VILELA DA SILVA

Representante Legal

 

 

 

ANEXO

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

MANUTENÇÃO PREDIAL NAS DEPENDÊNCIAS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DF

OBRA MANUTENÇÃO PREDIAL ELABORAÇÃO
SINAPI - MAIO 2023
DESONERADO 21/06/2023ANEXO PREÇO BASE:

DATA

COD
SINAPI DESCRIÇÃO UN QUANT PREÇO

UNT VALOR TOTAL

CANT CANTEIRO DE OBRAS     



1 CONSTRUÇÃO DO CANTEIRO     

98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 100 162,98 16.298,00

93207
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTOS. AF_02/2016

M2 20 1.226,81 24.536,20

93208 EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. M2 20 974,15 19.483,00

93212
EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.
AF_02/2016

M2 10 1.067,19 10.671,90

2 PLACA DE OBRA     

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXAÇÃO) M2 20 250,00 5.000,00

4 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO     

10667 CONTAINER ALMOXARIFADO, DE *2,40* X *6,00* M, PADRÃO SIMPLES,
SEM REVESTIMENTO E SEM DIVISÓRIAS INTERNOS E SEMSANITÁRIO, UN 1 22.500,00 22.500,00

CHOR CUSTOS HORÁRIOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS     

91634

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6500 KG,
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO
HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 9.700 KG,
POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 10 210,09 2.100,90

92966 MARTELO PERFURADOR PNEUMÁTICO MANUAL, HASTE 25 X 75 MM,
21 KG - CHP DIURNO. AF_12/2015 CHP 110 24,17 2.658,70

93281 GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MOTO
FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 110 22,00 2.420,00

98763
INVERSOR DE SOLDA MONOFÁSICO DE 160 A, POTÊNCIA DE 5400 W,
TENSÃO DE 220 V, PARA SOLDA COM ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM E
PROCESSO TIG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2018

H 500 3,07 1.535,00

93415 GERADOR PORTÁTIL MONOFÁSICO, POTÊNCIA 5500 VA, MOTOR A
GASOLINA, POTÊNCIA DO MOTOR 13 CV - CHP DIURNO. AF_03/2016 CHP 110 14,50 1.595,00

93233 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400L, MISTURA 310L, MOTOR A
GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP, SEM CARREGADOR/CHP CR 1.000 5,39 5.390,00

233 SINALIZAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS     

37524 TELA PLÁSTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZAÇÃO, MALHA
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C) M 120 2,53 303,60

37525 TELA PLÁSTICA TECIDA LISTRADA BRANCA E LARANJA, TIPO GUARDA
CORPO, EM POLIETILENO MONOFILADO, ROLO 1,20 X 50 M (L X C) M 75 3,46 259,50

73859 DESMATAMENTO / LIMPEZA     

98524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.
AF_05/2018 M2 15.000 2,94 44.100,00

98525

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM
TRATOR DE ESTEIRAS. AF_05/2018

M2 15.000 0,34 5.100,00

74220 TAPUME DE VEDAÇÃO     

98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018 M2 200 162,98 32.596,00



74221 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO     

102520 PINTURA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL DE SEGURANÇA, FAIXAS AMARELA
E PRETA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS. AF_05/2021 M2 100 78,53 7.853,00

12 ACESSOS / PASSADIÇOS     

74219 PASSADIÇOS E TRAVESSIAS – MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
REMOÇÃO     

6212 TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA M 500 13,50 6.750,00

97066 COBERTURA PARA PROTEÇÃO DE PEDESTRES SOBRE ESTRUTURA DE
ANDAIME, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM. AF_11/2017 M2 150 104,21 15.631,50

      

 SUBTOTAL    226.782,30

      

14 DEMOLIÇÕES / RETIRADAS     

102190 REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE
MADEIRA. AF_01/2021 M2 350 17,67 6.184,50

102191 REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE
ALUMÍNIO OU PVC. AF_01/2021 M2 350 21,46 7.511,00

102192 REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021 M2 350 15,32 5.362,00

97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 40 52,47 2.098,80

97623 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL,
COM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 10 160,75 1.607,50

97624 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 50 98,66 4.933,00

97625 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 25 49,21 1.230,25

97626 DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 25 558,32 13.958,00

97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M3 25 264,67 6.616,75

97631 DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 400 3,09 1.236,00

97632 DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 100 2,42 242,00

97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 250 21,15 5.287,50

97635
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL,
COM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

M2 150 14,48 2.172,00

97636 DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 100 16,52 1.652,00

97637 REMOÇÃO DE TAPUME/ CHAPAS METÁLICAS E DE MADEIRA, DE FORMA
MANUAL, SEM

M2 250 2,43 607,50



REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

97638 REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 100 7,06 706,00

97639 REMOÇÃO DE PLACAS E PILARETES DE CONCRETO, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 50 18,73 936,50

97640 REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 250 1,53 382,50

97641 REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 50 4,68 234,00

97642 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 100 2,74 274,00

97643 REMOÇÃO DE PISO DE MADEIRA (ASSOALHO E BARROTE), DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 50 22,94 1.147,00

97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 30 8,65 259,50

97645 REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 200 29,97 5.994,00

97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 1.500 3,22 4.830,00

97648 REMOÇÃO DE PROTEÇÃO TÉRMICA PARA COBERTURA EM EPS, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 300 1,85 555,00

97649
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE
FORMA MECANIZADA, COM USO DE GUINDASTE, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M2 40 4,05 162,00

97655 REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 300 30,82 9.246,00

97660 REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 300 0,62 186,00

97661 REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 1.200 0,62 744,00

97662 REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M 350 0,46 161,00

97663 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 100 11,43 1.143,00

97664 REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 100 1,42 142,00

97665 REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 200 1,20 240,00

97666 REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 100 8,33 833,00

      

 SUBTOTAL    88.874,30

      

ESQV ESQUADRIAS / FERRAGENS / VIDROS     

89 PORTA DE MADEIRA     



100697
RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA DE
80CM DE LARGURA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO
MATERIAL. AF_12/2019

UN 300 70,57 21.171,00

73910 PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA     

90806 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 20 468,97 9.379,40

90821
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 371,09 7.421,80

90822
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 25 397,13 9.928,25

90823
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 486,67 9.733,40

100659 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M 500 14,36 7.180,00

90830
FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 50 180,60 9.030,00

90831
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 28 158,69 4.443,32

91328

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA)
PADRÃO MÉDIO 60 X 210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇA, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 20 994,91 19.898,20

91330

KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 1.024,86 20.497,20

 PORTA DE FERRO DE ABRIR     

100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 80 476,54 38.123,20

100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM
ALIZAR. AF_12/2019

M2 80 349,66 27.972,80

 JANELA DE FERRO     

93 JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM
VIDROS, PADRONIZADA.     

94559

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 15 677,68 10.165,20

94562
JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, FIXAÇÃO COM PARAFUSO
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), SEM VIDROS,
PADRONIZADA.

M2 15 629,37 9.440,55

99861 GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR
BARRAS CHATAS DE 25 X 4,8MM M2 20 619,52 12.390,40

95 GUARDA-CORPO DE FERRO    



99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M MONTANTE
TUBULARES DE 1 1/4" ESPAÇADO DE 1,20M TRAVESSA SUPERIOR DE 1.
1/2". GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS
DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO

M 20 644,85 12.897,00

74072 CORRIMÃO DE FERRO    

99855 CORRIMÃO SIMPLES Ø 1.1/2 EM AÇO GALVANIZADO M 50 119,25 5.962,50

99857 CORRIMÃO SIMPLES Ø 1.1/2 EM ALUMÍNIO M 70 88,21 6.174,70

98 PORTA E/OU TAMPA DE ALUMÍNIO    

90838 PORTA CORTA-FOGO 90X210X4CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 5 1.221,66 6.108,30

94806
PORTA EM AÇO DE ABRIR PARA VIDRO SEM GUARNIÇÃO, 87X210CM,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS, EXCLUSIVE VIDROS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 5 589,85 2.949,25

94807
PORTA EM AÇO DE ABRIR TIPO VENEZIANA SEM GUARNIÇÃO,
87X210CM, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 7 541,65 3.791,55

100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM
ALIZAR. AF_12/2019

M2 80 349,66 27.972,80

100 FERRAGENS PARA PORTAS     

73736 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE FERRAGENS     

102189

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO,
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADIÇAS SUPERIOR E
INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM
CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

UN 15 258,28 3.874,20

102188 MOLA HIDRÁULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO UN 15 992,42 14.886,30

100703 PUXADOR CENTRAL PARA ESQUADRIA DE ALUMÍNIO UN 10 31,76 317,60

100706 CREMONA EM LATÃO CROMADO OU POLIDO, COMPLETA, COM VARA H
= 1,50 UN 10 68,98 689,80

102 FERRAGENS DIVERSAS     

74046 TARJETA     

100705 TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 30 77,52 2.325,60

 DOBRADIÇA     

100709 DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEM ANEL,
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019 UN 75 48,45 3.633,75

100710 DOBRADIÇA TIPO VAI E VEM EM LATÃO POLIDO 3". AF_12/2019 UN 75 128,87 9.665,25

74084 PORTA CADEADO     

100704 PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO COM CADEADO DE AÇO
INOX, LARGURA DE *50* MM UN 12 67,42 809,04

100707 FECHO DE EMBUTIR TIPO UNHA 22CM. AF_12/2019 UN 12 142,61 1.711,32

100708 FECHO DE EMBUTIR TIPO UNHA 40CM. AF_12/2019 UN 12 178,64 2.143,68

103 VIDROS/ESPELHOS     

34391 VIDRO COMUM LAMINADO LISO INCOLOR DUPLO, ESPESSURA TOTAL 8
MM (CADA CAMADA DE 4 MM) - COLOCADO

M2 45 315,16 14.182,20



10496 VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, DUPLO, ESPESSURA TOTAL
6 MM (CADA CAMADA E= 3 MM) - COLOCADO M2 15 274,29 4.114,35

10497 VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, TRIPLO, ESPESSURA TOTAL
12 MM (CADA CAMADA E=  4 MM) - COLOCADO M2 10 713,15 7.131,50

10504 VIDRO COMUM LAMINADO, LISO, INCOLOR, TRIPLO, ESPESSURA TOTAL
15 MM (CADA CAMADA E = 5 MM) - COLOCADO M2 40 833,84 33.353,60

34390 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 10 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 40 245,76 9.830,40

34389 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 4 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 40 76,80 3.072,00

34388 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 6 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 50 109,15 5.457,50

34387 VIDRO CRISTAL COLORIDO, 8 MM, PINTADO NA COR BRANCA M2 45 177,19 7.973,55

11188 VIDRO LISO FUME E = 4MM - SEM COLOCAÇÃO M2 35 87,77 3.071,95

11189 VIDRO LISO FUME E = 6MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 131,66 6.583,00

21107 VIDRO LISO FUME, E = 5 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 94,75 4.737,50

34386 VIDRO LISO INCOLOR 10 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 40 164,57 6.582,80

10490 VIDRO LISO INCOLOR 2 A 3 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 57,60 2.880,00

10492 VIDRO LISO INCOLOR 4MM - SEM COLOCAÇÃO M2 40 65,83 2.633,20

10493 VIDRO LISO INCOLOR 5MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 76,80 3.840,00

10491 VIDRO LISO INCOLOR 6 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 60 93,25 5.595,00

34385 VIDRO LISO INCOLOR 8MM  -  SEM COLOCAÇÃO M2 40 136,04 5.441,60

10499 VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 54,85 2.742,50

34384 VIDRO PLANO ARAMADO E = 6 MM - SEM COLOCAÇÃO M2 60 164,57 9.874,20

11185 VIDRO PLANO ARMADO E = 7MM - SEM COLOCAÇÃO M2 50 170,06 8.503,00

10507 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 10 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 40 217,27 8.690,80

10505 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 45 128,20 5.769,00

10506 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 65 167,36 10.878,40

5031 VIDRO TEMPERADO INCOLOR PARA PORTA DE ABRIR, E = 10 MM (SEM
FERRAGENS E SEM COLOCAÇÃO) M2 50 235,00 11.750,00

10502 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 10 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 30 273,83 8.214,90

10501 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 6 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 25 154,70 3.867,50

10503 VIDRO TEMPERADO VERDE E = 8 MM, SEM COLOCAÇÃO M2 20 209,00 4.180,00

      

 SUBTOTAL    523.637,81

      

74121 JUNTA DE DILATAÇÃO     

3673 JUNTA PLÁSTICA DE DILATAÇÃO PARA PISOS, COR CINZA, 27 X 3 MM
(ALTURA X ESPESSURA) M 300 2,35 705,00

3681 JUNTA DILATAÇÃO ELÁSTICA PARA CONCRETO (FUGENBAND) O-22, ATE
30 MCA M 300 149,75 44.925,00



98576 TRATAMENTO DE JUNTA DE DILATAÇÃO C/ MANTA ASFÁLTICA ADERIDA
COM MAÇARICO M 300 22,66 6.798,00

      

 SUBTOTAL    52.428,00

      

IMPE IMPERMEABILIZAÇÕES E PROTEÇÕES DIVERSAS     

138 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA     

98560 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E
AREIA, TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=3 CM. M2 250 50,88 12.720,00

 RESERVATÓRIOS     

140 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ADITIVO     

98555 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM CIMENTO
IMPERMEABILIZANTE SEMI-FLEXÍVEL, M2 200 29,15 5.830,00

141 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MANTA     

98547 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, 2
CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER, ESP:3 E 4MM M2 200 197,50 39.500,00

147 IMPERMEABILIZAÇÃO COM MÁSTIQUE     

98553 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À BASE DE
POLIURETANO, 2 DEMÃOS. AF_06/2018 M2 50 159,07 7.953,50

      

 SUBTOTAL    66.003,50

      

INEL INSTALAÇÃO ELÉTRICA     

165 ELETRODUTOS/CALHAS PARA LEITO DE CABOS     

73798 DUTOS DE POLIÉSTER DE ALTA DENSIDADE (PEAD)     

91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 350 13,75 4.812,50

91844
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 500 6,74 3.370,00

91846
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 250 9,81 2.452,50

91854
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 300 9,48 2.844,00

91856
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 250 12,36 3.090,00

91863
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 300 11,52 3.456,00



91864
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 200 15,76 3.152,00

91865
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 150 19,88 2.982,00

95728 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1), APARENTE,
INSTALADO EM TETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P M 150 18,22 2.733,00

95727 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4''), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 M 300 12,43 3.729,00

95728 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1''), APARENTE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 M 250 18,22 4.555,00

21136 ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, LEVE, DIÂMETRO
1", PAREDE DE 0,90 MM M 200 12,92 2.584,00

21128 ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, LEVE, DIÂMETRO
3/4", PAREDE DE 0,90 MM M 200 10,00 2.000,00

21130 ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, SEMI-PESADO,
DIÂMETRO 1 1/2", PAREDE DE 1,20 MM M 200 25,25 5.050,00

21135 ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO, SEMI-PESADO,
DIÂMETRO 1 1/4", PAREDE DE 1,20 MM M 150 24,86 3.729,00

166 CONEXÕES     

91875
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 120 8,27 992,40

91876
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN CR 5,90

UN 110 10,05 1.105,50

91877
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 12,62 252,40

91884
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 70 11,15 780,50

91885
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50 12,89 644,50

91886
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 15,40 308,00

91890 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - UN 70 13,82 967,40

91893
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50 17,49 874,50

91896
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2015

UN 20 20,08 401,60

91914 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM
(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 70 18,09 1.266,30



91917
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 50 21,71 1.085,50

91920
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 24,25 485,00

93013 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 15,85 475,50

93014 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 19,76 592,80

93015 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 31,21 624,20

93016 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 10 38,46 384,60

93017 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 10 59,20 592,00

93018 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1
1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 24,31 729,30

93020 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2")
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 31,84 636,80

93022 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2
1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 15 56,09 841,35

93024 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 85 MM (3")
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 10 58,55 585,50

93026 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 110 MM (4")
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 10 98,86 988,60

2637 LUVA PARA ELETRODUTO, EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO,
DIÂMETRO DE 20 MM (3/4") UN 70 1,84 128,80

2638 LUVA PARA ELETRODUTO, EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO,
DIÂMETRO DE 25 MM (1") UN 50 2,14 107,00

2639 LUVA PARA ELETRODUTO, EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO,
DIÂMETRO DE 32 MM (1 1/4") UN 30 3,80 114,00

2644 LUVA PARA ELETRODUTO, EM AÇO GALVANIZADO ELETROLÍTICO,
DIÂMETRO DE 40 MM (1 1/2") UN 30 5,50 165,00

      

167 FIOS / CABOS     

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 2.500 3,00 7.500,00

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 10.000 4,41 44.100,00

91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 3.500 6,86 24.010,00

91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 3.500 9,61 33.635,00



91932
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 1.000 17,33 17.330,00

91934
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 850 25,01 21.258,50

92984
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 600 29,19 17.514,00

92986
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 300 40,46 12.138,00

92988
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 300 58,87 17.661,00

92990
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 90 81,61 7.344,90

      

168 CAIXAS     

91936 CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. UN 30 19,45 583,50

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. UN 30 16,74 502,20

91939 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 100 30,43 3.043,00

91940 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 100 18,00 1.800,00

91941 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 100 11,91 1.191,00

91942 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 34,93 1.746,50

91943 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 22,06 1.103,00

91944 CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 15,73 786,50

92868 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 16,38 491,40

92869 CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 10,29 308,70

92872 CAIXA RETANGULAR 4 X 4" "BAIXA (0,30M DO PISO), METÁLICA,
INSTALADA EM PAREDE- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 50 12,75 637,50

95777
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 50 21,68 1.084,00

95778
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 50 24,31 1.215,50



95779
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 50 20,27 1.013,50

95780
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P

UN 50 25,65 1.282,50

95781

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM (1''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 29,34 1.467,00

95782

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO E, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 3 2 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 40 27,26 1.090,40

95787
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 24,64 1.232,00

95789
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 40 33,26 1.330,40

95791
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO LR, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 32 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 45,86 2.293,00

95795
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 28,04 1.402,00

95796
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 40 39,01 1.560,40

95797
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO T, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 80 53,63 4.290,40

95801

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 33,34 1.667,00

95802

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 25 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 41,55 2.077,50

95803

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 32 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

UN 50 59,94 2.997,00

95804 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
20 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 50 25,37 1.268,50

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
25 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 50 26,56 1.328,00

95806 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
32 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 50 28,88 1.444,00

95807 CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
20 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 70 29,45 2.061,50



95808
CONDULETE DE PVC, TIPO LL, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
25 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 33,04 1.652,00

95809
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
20 MM (1/2''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 40,65 2.032,50

95810
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
20 MM (3 /4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 70 19,73 1.381,10

95811
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
25 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 23,31 1.165,50

95812
CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
32 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 30,91 1.545,50

95813
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL
DN 20 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 70 22,66 1.586,20

95814
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL
DN 25 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 27,45 1.372,50

95815
CONDULETE DE PVC, TIPO TB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL
DN 32 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016

UN 50 39,69 1.984,50

95816 CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
20 MM , APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 70 35,68 2.497,60

95817 CONDULETE DE PVC, TIPO X, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN
25 MM, APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 UN 50 41,02 2.051,00

169 QUADROS / DISJUNTORES     

101901 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 12A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 UN 10 141,01 1.410,10

101902 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 UN 10 174,27 1.742,70

101903 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020 UN 5 363,33 1.816,65

 DISJUNTORES     

101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ
30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 40 20,61 824,40

101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 60 35,22 2.113,20

101892 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 15 95,85 1.437,75

101893 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 25 121,80 3.045,00

101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 198,45 992,25

101895 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 3 557,13 1.671,39



101896 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2 848,52 1.697,04

 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO.     

101879
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 636,21 3.181,05

101880
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 5 732,76 3.663,80

101881
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 1.053,78 3.161,34

101882
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 225A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 1.496,37 5.985,48

101883
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4 606,34 2.425,36

101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 10 439,20 4.392,00

93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 15,14 227,10

93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 35 15,74 550,90

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 35 16,93 592,55

93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 35 16,93 592,55

93657 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 18,36 367,20

93658 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 26,62 532,40

93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 29,53 442,95

93660 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 76,83 1.152,45

93661 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 78,02 1.560,40

93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 80,41 1.608,20

93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 80,41 1.608,20

93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 20 83,27 1.665,40

93665 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 4 86,66 346,64



93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 4 92,46 369,84

93667 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 4 95,59 382,36

93668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 4 97,38 389,52

93669 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 100,96 1.514,40

93670 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 100,96 1.514,40

93671 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 105,26 1.578,90

93672 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 112,00 1.680,00

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 UN 15 120,70 1.810,50

      

 SUBTOTAL    390.772,12

      

170 INTERRUPTOR / TOMADA     

7524 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA, SEM
PLACA UN 15 50,76 761,40

7525 TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440 V, COM TRAVA,
COM PLACA UN 15 53,87 808,05

91985
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 3 29,37 88,11

91989
INTERRUPTOR PULSADOR MINUTERIA (1 MÓDULO), 10A/250V,
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

UN 3 34,19 102,57

91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 UN 15 53,30 799,50

91945
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M
DO PISO)PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

UN 20 14,23 284,60

91946
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" MÉDIO (1,30
M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 11,40 228,00

91947
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 9,62 192,40

91949
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" ALTO (2,00 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 20,62 412,40

91950
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" MÉDIO (1,30
M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 17,16 343,20



91951
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 4" BAIXO (0,30 M
DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 15,10 302,00

91952 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 19,30 386,00

91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 30,70 1.535,00

91954 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 25,86 517,20

91955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 37,26 1.117,80

91956
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10 A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 42,14 842,80

91957
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10 A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30 53,54 1.606,20

91958 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 35,63 712,60

91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 47,03 1.410,90

91960 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 48,75 975,00

91961 INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 60,15 1.804,50

91962
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 65,04 1.300,80

91963
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30 76,44 2.293,20

91964
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 58,48 1.169,60

91965
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30 69,88 2.096,40

91966 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 51,97 1.039,40

91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 63,37 1.901,10

91968 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 71,59 1.431,80

91969 INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 82,99 2.489,70

91970
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 75,15 1.503,00



91971
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30 92,31 2.769,30

91972
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 20 81,76 1.635,20

91973
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (2
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 30 98,92 2.967,60

91974 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 10 68,59 685,90

91975 INTERRUPTOR SIMPLES (4 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 85,75 1.715,00

91976 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 15 101,31 1.519,65

91977 INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 15 118,47 1.777,05

91990 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 15 33,82 507,30

91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 15 36,42 546,30

91992 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 45,22 2.261,00

91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 47,82 2.391,00

91994 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 24,51 735,30

91995 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 27,11 542,20

91996 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 35,91 1.795,50

91997 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 38,51 1.155,30

91998 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 20,91 418,20

91999 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 23,51 470,20

92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 40 32,31 1.292,40

92001 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 40 34,91 1.396,40

92002 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 46,05 921,00

92003 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 51,25 1.025,00

92004 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 57,45 1.723,50



92005 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 62,65 3.132,50

92006 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 50 38,80 1.940,00

92007 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 44,00 880,00

92008 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 50,20 1.506,00

92009 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 55,40 1.662,00

92010 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 67,54 1.350,80

92011 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 75,34 1.506,80

92012 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 78,94 2.368,20

92013 TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 86,74 2.602,20

92014 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 56,70 1.134,00

92015 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 64,50 1.290,00

92016 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 68,10 2.043,00

92017 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 75,90 2.277,00

92018 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 75,12 1.502,40

92019 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 92,28 2.768,40

92020 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 20 111,16 2.223,20

92021 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (6 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 UN 30 128,32 3.849,60

92022
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 20 40,79 815,80

92023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 52,19 1.565,70

92024
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 20 62,34 1.246,80

92025
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 73,74 2.212,20

92026 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

UN 20 57,13 1.142,60



INSTALAÇÃO.

92027
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 68,53 2.055,90

92028
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 20 47,40 948,00

92029
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 58,80 1.764,00

92030
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 20 68,89 1.377,80

92031
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 80,29 2.408,70

92032
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR
2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 20 70,24 1.404,80

92033
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 20 81,64 1.632,80

92034
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 30 63,69 1.910,70

92035
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO) E 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 30 75,09 2.252,70

      

 SUBTOTAL    117.480,13

      

171 LUMINÁRIA INTERNA / BOCAL / LÂMPADAS     

101640 LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2020 UN 5 97,88 489,40

101631 IGNITOR PARA PARTIDA LÂMPADA VAPOR SÓDIO / VAPOR METÁLICO
ATÉ 400 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 5 38,40 192,00

73953 LUMINÁRIA INTERNA TP CALHA SOBREPOR     

97585

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 120 108,24 12.988,80

100905
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATORES DE PARTIDA
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 120 216,49 25.978,80

97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 120 146,96 17.635,20



100906
LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATORES DE PARTIDA
RÁPIDA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 120 293,93 35.271,60

100904
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 25 80,43 2.010,75

97587 LUMINÁRIA TIPO CALHA DE EMBUTIR, 2 LÂMPADAS DE 14W COM
REFLETOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 50 268,08 13.404,00

97595 SENSOR DE PRESENÇA C/ FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM PAREDE UN 20 95,87 1.917,40

97597 SENSOR DE PRESENÇA C/ FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO UN 20 66,12 1.322,40

97599 LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 30 26,50 795,00

74082 REFLETOR     

97601 REFLETOR REDONDO EM ALUMÍNIO COM SUPORTE E ALCA, LÂMPADA
250W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 UN 5 444,57 2.222,85

74094 LUMINÁRIA INTERNA     

97593 74094/001 LUMINÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPOR, PARA 1 LAMPADA
LED 15W UN 50 134,90 6.745,00

100921 REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2X40W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 100 62,23 6.223,00

100922 REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1X20W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 100 44,66 4.466,00

100923 REATOR DE PARTIDA RÁPIDA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 1X40W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 100 51,57 5.157,00

97616 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T8 DE 32/36 W, BASE G13 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 100 58,47 5.847,00

97617 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE T10 DE 20/40 W, BASE G13 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 100 58,14 5.814,00

97611 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 20 23,63 472,60

100920 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 30 112,92 3.387,60

97609 LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 30 15,62 468,60

97610 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 30 16,67 500,10

97612 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 30 25,74 772,20

100919 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 UN 20 66,28 1.325,60

172 FORNECIMENTO DE MAT/MO P/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO
PÚBLICA     

101537 APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM, COM CÉLULA
FOTOELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 UN 4 127,39 509,56

      



 SUBTOTAL    155.916,46

      

244 SERVIÇOS DIVERSOS DE FORÇA     

100860 CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA E
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 8 92,84 742,72

270 CHAVES EM GERAL / FUSÍVEIS E CONECTORES     

93656 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 16,93 84,65

93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 80,41 402,05

93670 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 100,96 504,80

101890 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ
30A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 20,61 103,05

12343 FUSÍVEL DIAZED 35 A TAMANHO DIII, CAPACIDADE DE INTERRUPÇÃO
DE 50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSÃO NOMINAL DE 500 V UN 5 8,51 42,55

93659 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 29,53 147,65

93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 92,46 462,30

93673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 120,70 603,50

101894 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ
100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 5 198,45 992,25

3298 FUSÍVEL NH 200 A 250 AMPERES, TAMANHO 1, CAPACIDADE DE
INTERRUPÇÃO DE 120 KA, TENSÃO NOMINAL DE 500 V UN 4 74,17 296,68

101896 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE
200A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2 848,52 1.697,04

73780 CHAVES     

101902 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020  2 174,27 348,54

101903 CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020  2 363,33 726,66

101904 CONTATOR TRIPOLAR I NOMIMAL 95A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020  2 1.334,83 2.669,66

101897 DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR , CORRENTE NOMINAL DE
250A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 1 1.371,58 1.371,58

102137 CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR/INFERIOR 15A/250V -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 UN 4 86,36 345,44

      

 SUBTOTAL    11.541,12

      

INES INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS     



187 TELEFONE     

98308 TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2019 UN 50 33,99 1.699,50

98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 50 52,43 2.621,50

98402 CABO TELEFÔNICO CTP-APL-50, 30 PARES (USO EXTERNO) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 200 23,91 4.782,00

98401 CABO TELEFÔNICO CTP-APL-50, 20 PARES (USO EXTERNO) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 200 20,54 4.108,00

98400 CABO TELEFÔNICO CTP-APL-50, 10 PARES (USO EXTERNO) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M 200 13,23 2.646,00

98297 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M 1.000 8,41 8.410,00

98299 CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6A, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 M 1.000 21,86 21.860,00

73749 CAIXAS PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS     

101795
CAIXA ENTERRADA PARA INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS TIPO R1, EM
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS:
0,35X0,60X0,60 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020

UN 2 597,33 1.194,66

73768 CABOS TELEFÔNICOS     

98287
CABO TELEFÔNICO CCI-50 1 PAR, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 300 1,43 429,00

100556 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR),
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 5 42,17 210,85

100557 CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM (SOBREPOR)
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 1 527,48 527,48

100562
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.4, 60X60X12CM EM
CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 5 328,60 1.643,00

100561
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.3, 40X40X12CM EM
CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 3 211,53 634,59

100560
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM
CHAPA METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 3 115,19 345,57

100563
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.5, 80X80X12CM EM
CHAPA METÁLICA, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 1 474,84 474,84

101799
TAMPA PARA CAIXA TIPO R2 E R3, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,55 X 1,10 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2020

UN 5 890,95 4.454,75

101798
TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES
INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2020

UN 5 367,04 1.835,20

      

 SUBTOTAL    57.876,94

      



INHI INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS     

48 TUBO DE PVC COM JUNTA ELÁSTICA     

90695
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA,
DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO. AF_01/2021

M 40 88,33 3.533,20

90725
JUNTA ARGAMASSADA ENTRE TUBO DN 150 MM E O POÇO DE VISITA/
CAIXA DE CONCRETO OU ALVENARIA EM REDES DE ESGOTO.
AF_01/2021

UN 4 27,19 108,76

 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA     

89355 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 100 19,46 1.946,00

89356 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 100 22,43 2.243,00

89357 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 31,16 1.558,00

89401 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 10,47 523,50

89402 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 12,02 601,00

89403 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 150 18,77 2.815,50

89446 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 200 5,49 1.098,00

89447 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 100 10,98 1.098,00

89448 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 16,85 842,50

89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 18,63 931,50

89450 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 29,90 1.495,00

89451 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 40 48,76 1.950,40

89452 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 20 67,21 1.344,20

89508 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 M 20 16,49 329,80

89509 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 M 20 22,35 447,00

89511 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 M 40 38,22 1.528,80

89512 TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 M 50 48,37 2.418,50

89576
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

M 100 26,83 2.683,00



89578
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

M 150 33,24 4.986,00

89580
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

M 200 68,82 13.764,00

 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL     

89711
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 60 20,63 1.237,80

89712
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 75 26,39 1.979,25

89713
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

M 75 32,93 2.469,75

89714
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

M 100 36,72 3.672,00

89798
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_12/2014

M 50 13,54 677,00

89799
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_12/2014

M 50 22,26 1.113,00

89800
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILAÇÃO. AF_12/2014

M 50 28,28 1.414,00

89848
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

M 50 27,18 1.359,00

89849
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO
E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

M 50 56,40 2.820,00

89865 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM DRENO DE AR-
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 M 50 16,48 824,00

91784

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM
RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.AF_10/2015

M 40 45,09 1.803,60

91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC,SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

M 30 44,02 1.320,60

91786

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL,
SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 40 31,15 1.246,00

91787

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 30 34,48 1.034,40



91788

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 40 42,11 1.684,40

91789

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO,OU CONDUTORES VERTICAIS),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

M 40 50,21 2.008,40

91790

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO , OU CONDUTORES VERTICAIS),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

M 30 57,92 1.737,60

91791

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM
CONDUTORES VERTICAIS),INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 30 75,15 2.254,50

91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA
PRÉDIOS.

M 40 61,95 2.478,00

91793

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA,
PRÉDIOS.

M 50 94,61 4.730,50

91794

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC,
SÉRIE N, ESG OTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 40 44,27 1.770,80

91795

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC,
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL
DE ESG. SANIT., PRUMA DA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-
COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/
PRÉDIOS. AF_10/2015

M 100 69,59 6.959,00

91796

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM
(INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES
E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

M 50 72,01 3.600,50

180 CONEXÕES     

89358
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 25 7,55 188,75

89359
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 25 8,12 203,00

89360
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 25 9,15 228,75

89361
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 25 9,23 230,75



89362
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 50 8,99 449,50

89363
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 50 9,81 490,50

89364
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 35 11,37 397,95

89365
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

UN 35 10,81 378,35

89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
X 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 45 16,06 722,70

89367 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 45 12,55 564,75

89368 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 45 14,36 646,20

89369 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 45 16,79 755,55

89370 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 14,70 514,50

89371 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 25 5,71 142,75

89372 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 25 16,06 401,50

89373
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 25 6,86 171,50

89374
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 25 10,00 250,00

89375 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 11,87 296,75

89376

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 20M M X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 25 5,42 135,50

89377
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 25 10,08 252,00

89378 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 6,73 235,55

89379 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 18,86 660,10

89380
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 35 9,80 343,00



89381
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 35 12,30 430,50

89382 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 14,28 499,80

89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25M M X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 35 6,33 221,55

89384 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 12,90 451,50

89385
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 35 6,98 244,30

89386 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 9,29 325,15

89387 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 30,25 1.058,75

89433
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 35 12,84 449,40

89562 LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 15 10,25 153,75

89389
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1,
INSTALADO EM R AMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 11,27 338,10

89390 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30 21,35 640,50

89391
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32M M X 1, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 25 8,41 210,25

89392 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 24,55 613,75

89393 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30 10,51 315,30

89423
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 25 9,63 240,75

89424 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 45 6,22 279,90

89425 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 45 18,35 825,75

89426
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 50 9,25 462,50

89427
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 50 11,82 591,00

89428 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 35 13,77 481,95



89429
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25M M X 3/4, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 35 5,85 204,75

89430
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 35 12,39 433,65

89431 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 8,69 304,15

89432 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 29,65 1.037,75

89433
LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 25 12,84 321,00

89434
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 1,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 25 10,72 268,00

89435 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 20,75 518,75

89436

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 32M M X 1, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 25 7,86 196,50

89437
CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 35 23,95 838,25

89438 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 9,63 337,05

89439
TÊ SOLDÁVEL E COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN
20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 35 11,18 391,30

89440 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 11,43 400,05

89396
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN
25MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 35 20,17 705,95

89442
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 35 13,38 468,30

89443 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30 16,39 491,70

89444
TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN
32MM X 3/4,INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 30 23,96 718,80

89445
TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

UN 30 18,33 549,90

89481 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 5,15 180,25

89485 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 35 5,97 208,95



89505 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 41,30 330,40

89506 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 39,46 315,68

89507 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 46,71 373,68

89510 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 26,59 212,72

89513 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 5 104,14 520,70

89514
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO

UN 15 8,10 121,50

89515 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 15 82,93 1.243,95

89516
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.

UN 15 8,19 122,85

89517 CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 15 69,40 1.041,00

89518
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.

UN 15 15,07 226,05

89519 CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 15 46,88 703,20

89520
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO

UN 15 15,80 237,00

89536 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 35 11,71 409,85

89429
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 , INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 20 5,85 117,00

94656

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN  25 MM X 3/4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA
DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO
– FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 20 6,33 126,60

89540 CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 40 10,33 413,20

89541 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
– FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 25 6,29 157,25

89542 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 27,25 681,25

89544
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO

UN 15 8,38 125,70

89545
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO.

UN 15 16,66 249,90



89546
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 X 40
MM, JUN TA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
ENCAMINHAMENTO

UN 15 11,08 166,20

89593 LUVA COM ROSCA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 24,84 198,72

89594 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 35,90 287,20

89595
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 50M M X 1.1/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 8 14,37 114,96

89596
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, DN 50M M X 1.1/2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 8 10,31 82,48

89597 LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8 22,54 180,32

89598 LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 8 49,79 398,32

89677
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE
ÁGUAS PLUVIAIS

UN 8 76,15 609,20

89679
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS
DE ÁGUAS PLUVIAIS

UN 8 121,80 974,40

89724
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 9,90 148,50

89726
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 10,14 152,10

89728
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 12,87 193,05

89730

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 14,81 222,15

89731

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO

UN 15 14,54 218,10

89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 15,28 229,20

89733
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 23,15 347,25

89735
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 25,37 380,55

89737 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 22,19 332,85



89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 23,18 347,70

89742
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 39,57 593,55

89743
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 60,52 907,80

89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 27,06 676,50

89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 27,91 697,75

89748
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 42,37 1.059,25

89750

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 78,04 1.951,00

89752
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 7,41 111,15

89753
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 9,07 136,05

89754
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 20,75 311,25

89774
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 15,24 228,60

89776
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 25,29 379,35

89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 17,47 436,75

89779
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 34,43 860,75

89782
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 14,39 215,85

89783
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 14,49 217,35

89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 23,72 355,80



89785
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 26,11 391,65

89786
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 38,30 574,50

89851
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 31,85 796,25

89852
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 46,31 1.157,75

89853
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 81,98 2.049,50

89730

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 14,81 222,15

89731
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 14,54 218,10

89732
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 15,28 229,20

89733
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 23,15 347,25

89735
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 25,37 380,55

89737
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 22,19 332,85

89739
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 23,18 347,70

89742
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 39,57 593,55

89743
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 60,52 907,80

89744
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 27,06 676,50

89746
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 27,91 697,75

89748
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 42,37 1.059,25



89750

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 78,04 1.951,00

89752
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 7,41 111,15

89753
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 9,07 136,05

89754
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 20,75 311,25

89774
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 15,24 228,60

89776
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 25,29 379,35

89778
LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 17,47 436,75

89779
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 34,43 860,75

89782
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 15 14,39 215,85

89783
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 14,49 217,35

89784
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 23,72 355,80

89785
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 26,11 391,65

89786
TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA,FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 15 38,30 574,50

89851
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR
AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 31,85 796,25

89852
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO.

UN 25 46,31 1.157,75

89853
CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO

UN 25 81,98 2.049,50

      

 SUBTOTAL    168.116,49



      

181 CAIXAS D'ÁGUA, DE INSPEÇÃO E DE GORDURA     

182 RALOS/CAIXA SIFONADA     

89482 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. UN 10 50,78 507,80

89491 CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E
INSTALADA EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. UN 8 133,05 1.064,40

89495
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALA DO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA
PLUVIAL.

UN 10 23,79 237,90

89707
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 30 59,22 1.776,60

89708
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO.

UN 30 135,88 4.076,40

89709
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO

UN 8 26,33 210,64

      

 SUBTOTAL    7.873,74

      

183 APARELHOS SANITÁRIOS, LOUÇAS, METAIS E OUTROS     

86909
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA
DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_
12/2013

PÇS 50 108,91 5.445,50

86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 PÇS 100 119,58 11.958,00

86914 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12/2013 PÇS 50 82,55 4.127,50

95469 VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PÇS 8 311,77 2.494,16

86932
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
PADRÃO MÉDIO , INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL
CROMADO, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

PÇS 8 553,74 4.429,92

100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 2 721,16 1.442,32

100859
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PARA ENTRADA DE ÁGUA
EMBUTIDA PADRÃO ALTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.A  
F_01/2020

UN 2 1.057,63 2.115,26

86877 VÁLVULA EM METAL CROMADO 1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 30 51,87 1.556,10

86881 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 25 155,44 3.886,00

86887 ENGATE FLEXÍVEL EM INOX, 1/2 X 40CM - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. UN 25 41,76 1.044,00



86895 BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 40 317,98 12.719,20

86899 BANCADA DE MÁRMORE BRANCO POLIDO PARA LAVATÓRIO 0,50 X
0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 5 287,20 1.436,00

86900 CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. UN 5 199,64 998,20

86901 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 25 150,02 3.750,50

86904

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA,
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM
APARELHO MISTURADOR PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 8 151,36 1.210,88

93442

BANCADA MÁRMORE BRANCO POLIDO 150 X 60 CM, COM CUBA DE
EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, VÁLVULA AMERICANA EM
METAL CROMADO, SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE
MESA, 1/2 OU
3/4, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. E INSTAL.

UN 5 1.074,51 5.372,55

95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO
FIXAÇÃO. UN 45 67,14 3.021,30

95547 SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO
COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. UN 25 50,07 1.251,75

      

 SUBTOTAL    68.259,14

      

271 REGISTROS / VÁLVULAS     

103018 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/4", ACABAMENTO
METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 15 282,85 4.242,75

99635 VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO
METÁLICO CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 UN 15 346,10 5.191,50

73796 FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE VÁLVULAS DE PÉ     

103010 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 3/4"
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 73,27 146,54

103011 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 81,64 163,28

103012 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1
1/4" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 128,82 257,64

103013 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 1
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 138,59 277,18

103014 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 208,51 417,02

103015 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 2
1/2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 369,02 738,04

103016 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 3" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 504,57 1.009,14



103017 VÁLVULA DE RETENÇÃO, DE BRONZE, PÉ COM CRIVOS, ROSCÁVEL, 4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 2 881,39 1.762,78

103019 REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRANTES
EM INSTALAÇÃO PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2 1/2" - FORNEC UN 2 221,56 443,12

89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. UN 15 52,33 784,95

89985
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA.

UN 15 118,69 1.780,35

89987
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM
RAMAL DE ÁGUA

UN 15 125,22 1.878,30

90371 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ÁGUA. UN 15 34,97 524,55

94497

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

UN 15 140,31 2.104,65

94796 TORNEIRA DE BOIA REAL, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDA E INSTALADA
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA UN 2 102,74 205,48

94797 TORNEIRA DE BOIA REAL, ROSCÁVEL, 1", FORNECIDA E INSTALADA EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA. UN 2 223,09 446,18

272 HIDRÔMETRO     

95635
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA PRINCIPAL, EM PVC
SOLDÁVEL DN 25 (¾) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO)

UN 4 238,43 953,72

95676 CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO
COM DN 20 (½) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 4 125,03 500,12

      

 SUBTOTAL    23.827,29

      

297 SERVIÇOS DIVERSOS     

94483
CONJUNTO HIDRÁULICO PARA INSTALAÇÃO DE BOMBA EM AÇO
ROSCÁVEL, DN SUCÇÃO 32 (1 1/4) E DN RECALQUE 25 (1), PARA
EDIFICAÇÃO ATÉ 4 PAVIMENTOS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 2 1.348,57 2.697,14

      

 SUBTOTAL    2.697,14

      

PARE PAREDES / PAINÉIS     

70 DIVISÓRIAS / MÁRMORE / GRANITO / MARMORITE / CONCRETO
/MADEIRA AGLOM.     

96358 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA CO M2 100 82,58 8.258,00

96359 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA CO M2 100 93,96 9.396,00



96360 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA CO M2 100 111,96 11.196,00

96361 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA CO M2 100 134,17 13.417,00

96362 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E OUTRA FACED   UPLA E ESTRU M2 100 105,86 10.586,00

96363 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E OUTRA FACED   UPLA E ESTRU M2 100 117,60 11.760,00

96364 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO COM UMA FACE SIMPLES E OUTRA FACED   UPLA E ESTRU M2 100 135,24 13.524,00

96365 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E OUTRA FACED   UPLA E ESTRU M2 100 157,80 15.780,00

96366 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 129,15 12.915,00

96367 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 141,22 14.122,00

96368 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 158,52 15.852,00

96369 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 181,43 18.143,00

96370 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 56,53 5.653,00

96371 PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM UMA FACE SIMPLES E ESTRUTURAM    ETÁLICA COM M2 100 67,71 6.771,00

96373 INSTALAÇÃO DE REFORÇO METÁLICO EM PAREDE DRYWALL. M2 100 11,31 1.131,00

96374 INSTALAÇÃO DE REFORÇO DE MADEIRA EM PAREDE DRYWALL. M2 100 35,69 3.569,00

      

 SUBTOTAL    172.073,00

      

PINT PINTURAS     

155 PINTURA DE PAREDE     

74133 EMASSAMENTO P/PINTURA ÓLEO / ESMALTE     

102207 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM
MADEIRA, 1 DEMÃO. M2 100 8,45 845,00

102202 APLICAÇÃO MASSA EPÓXI PARA MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA
PU DE ACABAMENTO (PIGMENTADA). M2 100 55,14 5.514,00

79494 PINTURAS A ÓLEO E ALQUÍDICOS SOBRE PAREDES E TETOS     

88413 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES
EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS M2 200 4,93 986,00

88416
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, UMA COR.

M2 200 18,42 3.684,00

88420 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DE SACADA DE EDIFÍCIOS DE

M2 500 23,67 11.835,00



MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR.

88424
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS CORES.

M2 200 21,99 4.398,00

88484 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. M2 200 5,18 1.036,00

88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. M2 200 4,28 856,00

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
TETO, DUAS DEMÃOS M2 2.000 14,47 28.940,00

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS M2 2.000 12,27 24.540,00

88494 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. M2 300 20,40 6.120,00

88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA
DEMÃO. M2 100 11,44 1.144,00

88496 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. M2 100 31,04 3.104,00

88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. M2 100 17,90 1.790,00

95622
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DEMÃOS.

M2 500 15,96 7.980,00

95623
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS SEM
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS
DE

M2 500 12,41 6.205,00

157 PINTURA EM MADEIRA     

102193 LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA. M2 120 2,04 244,80

102194 LIXAMENTO DE MASSA PARA MADEIRA. M2 120 7,92 950,40

158 PINTURA PARA METAL     

73794 PINTURA EM FERRO, SOBRE BASE ANTI-CORROSIVA, EM DUAS
DEMÃOS     

100716 JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL
METÁLICO EM FÁBRICA. M2 40 26,77 1.070,80

100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. M2 40 9,52 380,80

100718 COLOCAÇÃO DE FITA PROTETORA PARA PINTURA. M 100 1,32 132,00

100719
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR
DEMÃO

M2 40 11,05 442,00

100720 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA
A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADOE   M FÁBRIC M2 40 10,77 430,80

100721
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO)
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO E

M2 40 24,74 989,60

100722 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA
A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL M2 40 23,82 952,80

      

 SUBTOTAL    114.571,00



      

PISO PISOS     

113 PISO CERÂMICO     

87246
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2

M2 50 59,86 2.993,00

87249
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M2

M2 500 64,31 32.155,00

87257
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR
QUE 10 M2

M2 750 79,81 59.857,50

87258
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA ME

M2 500 138,55 69.275,00

87259
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA EN

M2 500 126,71 63.355,00

87260
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA MA

M2 500 118,20 59.100,00

87261
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA ME

M2 500 158,20 79.100,00

87262
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA EN

M2 500 144,85 72.425,00

87263
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA MA

M2 500 134,94 67.470,00

104593 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EMA   MBIENTES DE ÁRE M2 500 104,58 52.290,00

104594 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EMA   MBIENTES DE ÁRE M2 500 91,37 45.685,00

104595 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EMA   MBIENTES DE ÁRE M2 500 80,31 40.155,00

104596
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA ME

M2 500 162,63 81.315,00

104597
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA EN

M2 500 147,57 73.785,00

104598
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 80X80 CM APLICADA EM AMBIENTESD  
E ÁREA MA

M2 500 135,59 67.795,00

87263

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE
ÁREA
MAIOR QUE 10 M2

M2 750 134,94 101.205,00

116 PISO VINÍLICO / BORRACHA     



73876 PLURIGOMA     

101737 PISO DE BORRACHA CANELADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM
ADESIVO ACRÍLICO. M2 100 119,32 11.932,00

101736 PISO DE BORRACHA PASTILHADO, ESPESSURA 3,5MM, FIXADO COM
ADESIVO ACRÍLICO. M2 100 101,77 10.177,00

118 PISO GRANILITE / MARMORITE     

104162
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONEIRA

M2 200 87,24 17.448,00

119 PISO DE MÁRMORE / GRANITO     

98671 PISO GRANITO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS M2 250 343,36 85.840,00

98672 PISO MÁRMORE BRANCO APLICADO EM AMBIENTES INTERNOS M2 250 451,74 112.935,00

122 SOLEIRA DE MÁRMORE / GRANITO     

98695 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. M 120 82,36 9.883,20

130 RODAPÉ DE MADEIRA     

101738 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA. M 100 33,11 3.311,00

101739 RODAPÉ EM MADEIRA, ALTURA 7CM, FIXADO COM COLA E
PARAFUSOS. M 100 36,46 3.646,00

131 RODAPÉ CERÂMICO     

88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 35X35CM. M 100 6,79 679,00

88649 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 45X 45CM. M 100 7,69 769,00

88650 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO GRÊS DE
DIMENSÕES 60X 60CM M 100 14,73 1.473,00

164 RODAPÉ DE MÁRMORE, GRANITO, MARMORITE, GRANILITE E
OUTROS     

101741 RODAPÉ EM MARMORITE, ALTURA 10CM M 50 22,73 1.136,50

98685 RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM ASSENTADO COM ARGAMASSA
TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA) ALTURA 7CM M 100 63,00 6.300,00

      

 SUBTOTAL    1.233.490,20

      

REVE REVESTIMENTO E TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES     

106 CHAPISCO     

87878 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSAT   RAÇO 1:3 CO M2 1.000 4,92 4.920,00

87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSAT   RAÇO 1:3 CO M2 1.000 4,45 4.450,00

87884 CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA.
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. M2 350 8,16 2.856,00



87902

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO
MANUAL.

M2 350 10,40 3.640,00

107 EMBOÇO     

87416
APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO DESEMPENADO (SEM TALISCAS) EM
TETO DE AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5M², ESPESSURA DE
1,0CM

M2 350 36,06 12.621,00

87528

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS

M2 350 50,67 17.734,50

87530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE
TALISCAS.

M2 350 46,94 16.429,00

87797

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE
35 MM.

M2 400 58,48 23.392,00

87834

REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA APLICADO
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DA FACHADA DE UM EDIFÍCIO DE
ESTRUTURA
CONVENCIONAL, COM ACABAMENTO RASPADO.

M2 150 161,97 24.295,50

73747 REVESTIMENTOS ESPECIAIS     

110 PASTILHAS, CERÂMICAS, PLACAS PRÉ-MOLDADAS E OUTROS     

87244
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A
PRUMO, APLICADO EM SUPERFÍCIES EXTERNAS DA SACADA.

M2 250 180,57 45.142,50

87265

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES

M2 100 54,95 5.495,00

87273

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS
PAREDES

M2 100 61,38 6.138,00

87245 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), A   LINHADAS A PRU M2 100 214,99 21.499,00

87267
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CMA   PLICADAS A
MEIA

M2 100 59,79 5.979,00

87269 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CMA   PLICADAS NA ALT M2 100 58,62 5.862,00

87271
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CMA   PLICADAS A
MEIA

M2 100 63,53 6.353,00

87275
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CMA   PLICADAS A
MEIA

M2 100 67,89 6.789,00

88788 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), A   LINHADAS A

M2 100 253,49 25.349,00



88789 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 2,5 X 2,5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), A   LINHADAS A M2 100 303,11 30.311,00

125 PEITORIL DE MÁRMORE / GRANITO     

101965
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM,
COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM
ADITIVO.

M 40 110,06 4.402,40

134 FORRO DE GESSO / MINERAL     

96113 FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS M2 300 35,82 10.746,00

96114 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO M2 450 65,79 29.605,50

99054 ACABAMENTOS PARA FORRO (SANCA DE GESSO MONTADA NA OBRA M 250 52,05 13.012,50

311 FORRO METÁLICO / PVC     

96116 FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. M2 450 64,59 29.065,50

96121 ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM PERFIL METÁLICO E
PLÁSTICO). M2 450 11,57 5.206,50

96486 FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. M2 450 75,10 33.795,00

      

 SUBTOTAL    395.088,90

      

COBE COBERTURA     

94226 SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA DE
ALUMÍNO, INC M2 AS 19,70 LUSO TRANSPORTE VERTICAL. M2 200 20,98 4.196,00

      

 SUBTOTAL    4.196,00

      

SEDI SERVIÇOS DIVERSOS     

209 ANDAIMES     

97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. M2 50 6,82 341,00

97063 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO,
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOSPAVIMENT M2 50 9,22 461,00

97064 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE
(EXCLUSIVE ANDA M CR 18,25 IME E LIMPEZA). M 50 17,09 854,50

97065 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MULTIDIRECIONAL
(EXCLUSIVE ANDAIME E M3 CR 6,41 LIMPEZA). M3 50 6,00 300,00

97066 COBERTURA PARA PROTEÇÃO DE PEDESTRES SOBRE ESTRUTURA DE
ANDAIME, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM. M2 50 104,21 5.210,50

      

 SUBTOTAL    7.167,00

      



212 LIMPEZA E ARREMATES FINAIS     

99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 1.000 1,80 1.800,00

99802 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM VASSOURA A
SECO. AF_04/2019 M2 1.000 0,50 500,00

99803 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO.
AF_04/2019 M2 250 1,94 485,00

99805 LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO
ÁCIDO MURIÁTICO M2 300 10,45 3.135,00

99806 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE COM PANO
ÚMIDO AF_04/2019 M2 200 0,80 160,00

99808 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTILIZANDO
ÁCIDO MURIÁTICO M2 300 3,65 1.095,00

99809 LIMPEZA DE PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO COM PANO ÚMIDO M2 250 5,52 1.380,00

99811 LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO M2 250 3,30 825,00

99822 LIMPEZA DE PORTA DE MADEIRA. AF_04/2019 UN 150 0,94 141,00

99826 LIMPEZA DE FORRO REMOVÍVEL COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 M2 200 1,44 288,00

      

 SUBTOTAL    9.809,00

      

ENTU ENTULHO     

100982
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0

M³ 250 8,06 2.015,00

100983
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0

M³ 250 7,85 1.962,50

100984
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0

M³ 250 7,71 1.927,50

 SUBTOTAL    5.905,00

      

MARC MARCENARIA     

88273 MARCENEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 400 24,94 9.976,00

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 400 21,04 8.416,00

      

 SUBTOTAL    3.922.778,58

      

      

 VALOR TOTAL    3.922.778,58

 DESCONTO 29,90%    2.749.867,78



 BDI 28,35%    779.587,52

 VALOR TOTAL + BDI    3.529.455,30
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